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LEI COMPLEMENTAR N° 095/2018, DE 15 DE AGOSTO DE 2018 
 
Concede Isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), sobre imóvel 
integrante do patrimônio de portadores de 
doenças consideradas graves, elencadas 
nesta lei, ou que tenham dependentes nesta 
condição e dá outras providências. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei. 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Complementar n° 005/2018 

de autoria dos Vereadores Luiz Sérgio Ferreira, Marcos Monteiro, Rogerio Pereira dos Santos, 

Jacir Francisco Salmoria, José Angelo Foppa, Nereu Hengen, Leonides Moser, Claudemir 

Malage e Daniel Zanesco  e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

L E I: 

Art. 1º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) o imóvel 

que seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos mesmos que 

comprovadamente sejam portadores de doenças consideradas graves. 

Parágrafo único. Para fins da isenção de que trata o caput, entende-se por doença grave 

as seguintes patologias: 

a) Neoplasia maligna (câncer); 

b) Nefropatia grave. 

Art. 2º Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre outorga de 

isenção, vedado o uso de interpretação extensiva, analógica e analogia. 

Art. 3º A isenção de que trata o artigo 1° será concedida somente para um único imóvel 

do qual o portador da doença considerada grave seja proprietário/dependente ou responsável 

pelo recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua 

residência e de sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel. 
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Art. 4° A isenção de que trata esta Lei, quando concedida, é efetivada, em cada caso, 

por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça 

prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei. 

§ 1º O despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada 

período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o 

qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção. 

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando 

cabível, o disposto no artigo 155 do Código Tributário Nacional. 

§ 3º O requerimento de isenção deverá ser efetuado até o dia 30 de novembro de cada 

ano, para vigorar no exercício seguinte, devendo ser renovado anualmente, a contar da 

primeira solicitação. 

Art. 5° Para ter direito a isenção, o requerente deve apresentar cópias dos seguintes 

documentos junto à Secretaria Municipal de Finanças: 

I - documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário do 

imóvel no qual reside juntamente com sua família; 

II - quando o imóvel for alugado, para fins de moradia, contrato de locação no qual 

conste o requerente como principal locatário; 

III - documento de identificação do requerente (Cédula de Registro de Identidade e/ou 

Carteira de Trabalho e Previdência Social e, quando o dependente do proprietário for o 

portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de dependência, 

com certidão de nascimento ou casamento); 

IV - Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

V - atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo: 

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico); 

b) Estágio clínico atual; 
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c) Classificação Internacional da Doença (CID); 

d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

VI – declaração emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho atestando 

que o requerente está em tratamento de uma das doenças chaves previstas no parágrafo 

único do art. 1°, desta Lei. 

Art. 6° A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o 

contribuinte do pagamento de taxas e contribuições de melhoria. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das 

verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.    

 GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 15 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito  

Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Sudoeste do Paraná 
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